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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

 
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 
respeitosamente, apresentar o seguinte 
 

REQUERIMENTO N°: ______/2024 
 

Solicito a Vossa Excelência que requeira a emissão de parecer técnico pelos procuradores de 
carreira desta Casa sobre o PROJETO DE LEI Nº 174/2024, apresentado pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 
Este projeto de lei dispõe sobre as atribuições dos cargos de provimento em comissão e a 
localização de servidores na Secretaria Municipal da Fazenda, além de alterar o art. 40 da Lei 
nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001. Dado o seu impacto potencial na administração pública, é 
fundamental que o parecer técnico aborde, de maneira detalhada, as seguintes questões: 
 
1. Implicações Administrativas: Como a proposta pode impactar a gestão administrativa da 
Secretaria Municipal da Fazenda, especialmente em relação à mobilidade e flexibilidade da 
equipe? 
 
2. Conformidade Jurídica: A proposta está em conformidade com as práticas legais e 
administrativas vigentes? Há precedentes ou implicações jurídicas que devam ser 
consideradas? 
 
3. Efeitos Potenciais: Quais são os possíveis efeitos dessa legislação sobre a continuidade 
administrativa e a capacidade de futuras gestões em adaptar ou modificar a estrutura da 
Secretaria Municipal da Fazenda? 
 
A análise detalhada dos procuradores de carreira contribuirá para um exame mais 
aprofundado do projeto, garantindo que todos os aspectos legais e administrativos sejam 
devidamente considerados. 

 
Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 13 de agosto de 2024. 

 
 

                 
ANDERSON MUNIZ                                                                                                                                  

Vereador 
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